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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA ' 
ESTADO DE SÃO PAULO 

rm am, 

LEI Wº 1,668 DZ 02 DE HABÇO DE 1979 
TESS STEscEnsoOSDISmESDS DDS Sie 

“Avtorisa a corcóssão de auxilio so Centro 

Espirita Peêre Zaveu Eavffmann e dó cutras — 
providências", 

DR. CLAIN FERRARI, Prefeito lmicival de Irdaiety 
ta, usando das atribuiçoês que lhe são conferidas por lei, 

PAZ SABER quo a Câmara Hunicipal aprovou e ele Z. 
genciona e vromulga a seguinte lei: o 

“Art, 1º — Fica o Poder executivo autorizado & con 
ceder neste exercício Tiínanceiro um auxilio no valor de 

635. Odo 500(Rrinta e cinco mil ervzeiros) ao Centro Espí- 

rita Podre Zabeu Kaufmann, destinado à reforma-de seu / 
prédio sito à Pu2 13 de maio nº 1054 — funãos, com vistas 

ao funcionamento de uma creche. 

Art, 28 - Q auxílio a que se rofore o artigo ente 

rior será concedido mediante assinatura de convênio entre 

a Prefeitura hunicipzl de Indatatuvda e 2 entidede ponofi- 

ciada, nos termos da minuta anexa que passo, à fazer perte 

integrente desta lei. 

Art, 3º —- Pica o Poder Executivo eutorizado a / 

abrir um crédito adicional especicl zté o limite de 43 — 

35.000,00(Printa e cinco mil cruzeiros) para fazer faco 

às despeaas decorrentes da aplicação da presente lei, 

Art, 4º — O valor do erédito adicioncl especial a 

que se refere o artágo anterior será coberto com os reevr 

sos 9rovenientes da redução varciel da dotação codificada 

no orçamento vigente sob nº 21,05,48 «2474.3031 - Subven - 

ções Sociais, 

Art, 5º — Esta lei entraré em vigor na date de / 

gua muvlicação, 

Art, 6º - Pevosan-se as! áisposições er contrário 

Indaiatuba, aos 02 de 

         

Prefeitura lunie 

karço de 1,970, 

FERRARI 

— PREZETRO JUNTICTPAT 

 


